
ESTADo D0 NÍAIIANHÃO

PREFEITURA IIUNICIPAL DE TIMON

SECRET;RIA MUN lcIP At' DE SEG r'l RANÇA !uB-!lcA
a"niÀvrtxrô MUNI(llP;\t' DB TúNSITo E TRANSPoRTE
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CONTRATO N" 002/2021
PNOCNSSO ADMINISTRATIVO NO 430 I2O2I

I)EP

DISPENSA N" OO3/2021

scgulntes

CONTRATO ADMINTSTRÁTIVO DE

i,,rClCio rn nrlóvr'l QtE ENTÊE'
ír ôsLrsRAIvÍ o uuNtciPro »r
TIMON.MA, ATRAViIS DO

D EPARTAMENTO MTINICIPAL DE

lrúNsrro E TRANSPoRTE E o sR''

ANTONIA DA CUNHA NOGUEIRA
nfi,co.

O MUNICÍPIO DE TIMON' ptrt intentrt{io tla PREFEITURA MUNICIPAL DE

'tlMON, pessoa juridica de dircitc' público interno'-com. sede na Praça São José' SN''

bairro: Centro, na cidade at iiIntli'' iittttlo clo Maranhão' inscrita no CNPJ sob n'

1)6.1 15.307/0001-14' represenlada pekr D"!3ll3.t"nto Municipal de Trânsito e

lransporte, dorauunte designáà' t'clill'ur nx'l'i)' neste ato representado pelo Diretor'

o Senhor RONALDO GONC;Lvf's 'ÍULIO' brasileiro' casado' portador do' RG sob n"

1 . 150.488-SSP-MA e do CPF *U t; ++O t+Z St3-00 ' residente e domiciliado na Av' Tetestna

q4'7 , Bairro furqu" eiail I irnon-l'4A' dol'avante 
- 

denominado simplesmente

CONTRATANTE LOCATÁhrii't' a" "'t' laclo' o-a STa ANTONIA DA CUNHA

NOGUEIRA nÊCO' g'u'ifi'u' ,.'t",.in '"tita 
no C^PF sob o n" 439'669'693-00 e IiC

n, 169.951 SSP-PI, residentJ",tc',,t'.it''tAo na llua Oscar Gil Castelo Branco' n" 567'

Bairo: São Cristovão em Ji:r't sirra-l)l' dotavante denominado simplesmente

CONTRATADO l'OCa'»Oit tt''t'i""t". fiito' o p1-"'t^e^11" contÍato' com observânoia

estrita de suas cláusulas, de r:':nÍir rrtrirhdc com os preceitos de direito p(rblico' e os

drspositivos instituÍdos ptr" r'"i"'': *i'i'iJótto't' tttà' alteraÇões posteriores e demats

nÜrlnas quE regem a "'0""'tt ' 

't't' 
;t"'lt'rrnitl:rtle'-com o Processo Administrativo n"

430t2027 

"relali,o 

u Di'ptn'u tlt'i'ititoçltl n" 003/2021' áediante cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: t)O T)I}.IE]-O

O presente ;;;;;;;;"' por objeto a.Locação de imóvel localizadu na

Rua Joaquim Pedreira(antiga Rua'õil'-";s) i r19r3 
'f^iaui 

I - Timon-MA' para funcionar

;;;ii" dos veÍculos apreendid'rs nclo !M]|INS'
üÁffÜLA aEGuNDA.: FUNDAMENTAÇAo

o presente '"ttr'u;;;,;"- 
como fundamento e legal o Aí'24' Inciso X'

da Lei n" g.666tg3,,e esta vinc.lüau;"';,;Ã; de Dispensa de Licitação n'003/2021

CLÁUSULA TERCEIRAI Di\ I II']AI '1])ADI']
O imóvel "íi""' rt i"ttt*e Locação-de imóvel localizado na Rua

Joacluim Pedreira(antiga n"''Ãi' 'i f*:'i putq'" PrluÍ l - Timon-MA' para funcionar

,.'rrr- pã,i" á". ,eiculú apreendrckrr; pclo I)MT RANS'

cLÁusuLAQUARTA: D() \i /\l'ol{

O LOCATÁRIO pagarri nrensalmente ao LOCÀDOR a^q:Tti3 1" 
*l'.19ofl

roois mí ããJ ;;;;, p;tf;;"Ju " uoto' total de R$ 24'000'00(vinte e quatro mrr

::;t'ü;;;i-"*" ," ai'' iir ià-l do mês subsequente ao mês vencido'

Parágrafo Único - o valor 
";t' ;";;;á st'licr reajuste-sem a devida anuência rla locarária

e nos termos da Lei.
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a" po' uÍn prazo de QIrum) ano

paftir da assinatura do cont) ato'

ilJl,ffifl H:;3 i:JllfiTll'll ::"*tff"H; 
a critério da Administração Púbrica

c.rÁusuLrr ""Xl::l,l;1.:;.,llli,] paruiar do.presente 
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;l:113,*xl[T,'l':;l'"u 
]l *'' " "' "

",r 
oc Ho

Íôlhâ l'l'*-
L§L. I
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pnnrír}Únn qtrNr('lPÀL DE TIMoN

ffifi'#riâ MUNI:Ii]I I It +ltlsJ,'â ixiil!à*"

,t'l r Írle' -*,''' v
)DEI

DEP

1urídica.

TES
l')
2")

A
{:

cr-Áu su l,l »ÉcrM'l: nos 
l,il 

t 

i:, 
t';;,tJ:"t":"t 

contraro, serão residos pela

8.ó66/e3, rereÍent:: ac§:;"?*';'i"1l"t;d;'n''' p'tu tegislação aplicável'

tf

clÁusur-r rÉStMt,LllyH5l,.?tàffLt ou litígio concemente ao presente

Para dtrtmt

conrraro, não obstante: i**tiiill",;l"..Y; íAlfes 
será competente o roro do

MunicíPio de Timon - MA' tr

crÁusut-r pÉcrna'r sEGLTNDA: un ooraçÃ-o "l:,tYHSll oo"'' o'
A s despesa s,i." j:.:r[i" 

"1",3i.r3.1à','"iio1",ã-' 
e,i,io"a.,.

Recursos: 001; Elemet

26.122.1009l.2066, lcharcr. 
^mbas 

as paÍtes de acordo, assinam o presente

E por se ut'"''ll: ..",::;;;*rl^" or" coúecem o teor do mesm:"e

'fi':'1ffi:l':r'*§r::;:,*' : i"§?s:": :H i,ffi ;;';ra maio r v ar i d ad e
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PREFEITT R,\ }II'\I('IPAI' DE TIMON'

'E.RETARIA 
*ru * ttltii'it' i'r' sItt ;u nesÇA PI I BLICA

DEpARTAMENTo MUNt( ;i'i; ó;;inÂNslro r rRÁNSPoR

DilTN,*,H5v
AT

TERMO DE ADITIVO NO OO1/2022

ffi l'fr,-t'{"JüH'ifç'}"ffiffi
ABAIX():

Tendo em vista o que const.,^ Dispensa de Licitação n'00312021' o MUNICIPI.

DE TIMON, por intermédio do L)LIPAI(IAMENI'O MUNICIPAL DE TRANSITO E

TRANSPORTE-'*'**'' O"ssoa iurÍ<lica clo direito publico intemo' com sede na Praça São

.Iose,SÂ.iCentro,naCidadedeTimtrrl.|vlAittscritanoCNPJMFsobono06.1l5.307/0001-14,

doravante denominada CONTRAT'\N'[I.]' I'OCATARIO' representado neste ato pelo Diretor

do Departamento Municipal de I rânsito c Transporte-DMTRANS' o Sr'" RONÀLDO

GONCALVES 'lUl'lO' U'atif"i"' casado' portador do RG sob n" l ' 150'488-SSP-MA e do CPF sob n"

446.842.583-00 ' residente e domiciliaau na Av 'leresina' 94? ' Bairro Parque Piauí' Timon-MA' e de

outro lado, a Sf ANTONIA DA CtlNll'\ NOGUETRA REGO' brasileira' casada' pessoa física'

CPF. 43g '669 '693-00' RG' 169 95lSSl'-Pl residente e domiciliada na Rua Oscar Gil Castelo

Branco, 567, Bairro São Cristóvão na C'Ldade de Teresina - PI' doravante denominada

CoNTRATADoLoCADOR,resolvemcclebraroPrimeiroTermodeAditivodoContratono

oo22o2l,firmadoem05demarç<ltic)]'()]l.obtctivandoaLocaçãodeimóvellocalizadonaRua

Joaquim Pedreira(antiga -* "'' 
n" 82 [ Parque Piaui I - Timon-MA' para funcionar como pátio

dosveículosapreendidospeloDMl}tANS.paraacréscimodeprazo,alterandoaclausulaoitava

paragrafo único do contÍato originll^ com base no Art' 57' inciso II' da Lei 8'666/93' e suas

alterações, que doravante passa a vigorar cotn o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZOS: hnporta o pÍesente termo aditivo por mais L2(doze)

meses,alterandooprazodevigência(loL'ontratoparaointerstíciode0610312022a0610312023'

conforme permitido pelo Art' í' i""i'u ll' da l'ei 8'666193'e suas alteragões'

RuaJoaquim'ili:ii', j1,:i115;i,ffi1'i:,'i".rimon-MA
I
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I

I



PREFEITUI{A lIT;NI('IPAI' DE TIMON.

'E.RETARIA 
rmun., tltiin r us' srx ; u nexÇA PU BLIcA

DEpARTAMENTo MUNr( ii"ii ó; i nÁxsrro.n TRANSPoRTE

ÃNs
*

\

cr,Áusut'l SEGUNDA- tll utluçÃo onçlvrnNrÁRlA: As despêsas da

locaçãoserãocusteadaspelaFontedellecursos:500Eiementodadespesano33g0'36;Prqieto

Atividade n" 26.122'lOOl'2066'0000

clÁUSUI'l TERCEIRA- l)o VALOR: Permanecendo o valor mensal de R$

2.000,00(doismilreais),permanecendoitralteraiiasasdemaiscláusulasdoContratorf0021202l

oraditado,emtudoquenãocontrarieopresenteinstrumento,quepassaráaintegrá-loparatodÔS

E, por estaÍem assim justas e accrtadas' foi digitado o pÍesente Termo de Aditivo

Conüatual, em 03 (três) vias de igual leor c lilrma' para um só efeito' sem Íasuras ou emendas' o

qualdepoisdelidoeachadoconformc'peranteduastestemuúas'atodooatopresente'vaipelas

pu.t", urrinudo, as quais se obrigam a cumpri-lo'

os Í-rns de direito'

TESTEMUNHAS:

Nome:

í\J . \

\l,rr\p'r,^,-,- ' v,,
Sf ANTONiT\ 1)

Timon (MA), 03 de março de 2022

IO
NS

IRA RE

es Jülto

RoN^l.lxt
Diretor (ieral

I,()C]

6t GoÍ1ç
il

1)

ProPrietâria
LOCATARIA

ü*ur4u Nome:

6 I b
cpF n..: 3 6i á t/"« ât â -6K ---- CPF n o:

RuaJoaquim".;l..ili1i,1;1,liT|.|,frã'i:i;"*'imon-MA
2

,1-39T1.ú1

- ' QA-aLê.1.i5,natur,l I
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I'SI',\TX) I)O NTAIIANHÃ0
PRBFEITIiIt,A I\ I t I NICIPi\l' DE''I'IMON

SECRETARIA JVITI N I( ] I P AI, DE SE,(; TJ RAN (]A PUBLICA

DEPARTAMENTO NIUNICtI"\L DIi T-RANSITO E TRANSPO

DilTf,{ flqr]r.\
{,'EÊPlf ,\r

9.I'T]RMO DE ADITIVO NÔ ()O2/2023

SEGUNDO TERMO DE ADITM DE ALTERAÇÃO u<l

CONTITAT'O N" OO2I2O2I, CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO Df, I'IMON, POR INTERMEDIO DO

DEPARI'AMI!N'I'O ]\'ItINI('IPAL DE TRANSITO I']

TR.,\NSl'Oltl l'1, ll Â Sr" AN'IONIA DA CUNHA NOGUEIIIA
REGO PAITA A LOCAÇÀO l)tr UM IMOVEL, NA FORMA

ABAIXO:

TendoemvistaoqueconstallaDispensatleLicitaçâon.00312021,oMUNICIPI()

DETIMoN,porintermédiodrlDIlI,,.\lt-I.AMENTOlvll]NICIPALDETRANSITOI-

TRANSPORTE-DMTRANS, pessoa julidica do direito publico interno, com sede na Praça São

iose. S,ÀJ Centro, na cidade de Timon-lvlA inscrita no cNP.l/MF sob o no 06 115'307/0001-l'l'

tloravante denominada CONTRATAN-I'E LOCATARIO, representado neste ato pelo Dire(or

doDepartamentoMunicipaldeTrânsi«leTr.ansporte-DMTRANS,oST.oSIOMARDESOUZA

MARTE,brasileiro,Divorciado,portâdordoRGsohn.,l'.153.662-PIeCPFsobn"726.121'183-49.

residente e domiciliado na Rua 03 Q.9 C. 16, Ilairro coni. Boa vista, Timon-MA, e de outl'o lado' a

sf, ANTONIA DA CLTNHA No(lLjliltiA I{LOO, brasileirit' casada, pessoa física', clPl '

43g.669.693-00. RG. 169.951SSP-PI resitlrnte e tjomiciliada na ltua Oscar Gil castelo Branco'

567, Baino São Cristóvão na Cidade de Ter.esirta _ PI. doravar-rte denominada CoNTRATAD0

LOCADOR, resolvem celebrar o scguntlo Iernto de Aditivo do contrato n' 002/2021, firmado

enr 05 de março de 2021, obletii'anrlo :r l,ocação dc imóvel localizado na Rua Joaquinl

Pedreira(antigaRua05),n.821ParquePiauil-'finron-MA'parafuncionarcomopátiodos

veiculos apreendiclos pelo DMTRANS, para acréscimo de prazo, alterando a clausula oitar a

par.agrafo único do contrato original. cot'n basc no A[t. 57. inciso II, da Lei 8.666/93. e sttas

alterações. que doravante passa ir \ iFr'rill L(rlll o scEtlil)lc:

cLÁusuLA pRIMEIRA - PRAZOS: Imporra o presentc termo aditivo por mais l2ldoze)

meses, alterando o prazo de vigênci;r i.lo (lrrtltlato pata o intcrstício de 0710312023 a 0510312024'

conforme permitido pelo Art. 57' inciso II' da Lei 8'666/93' e sttas alterações'

Rua Joaquim Pedreira. 55 uairro I'artlue Piaui Timon-MA

:Cr#cl
(
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iolhr H'

CN t'.1. 0('. I I 5.307/0001- 14
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l'ls'l'ÀDO DO NL\I{ANIIAO
PREFETI'I.I I(A NI I INI(]I PÀt, DE TÍI\{ON

SBCRETARIA MLiNIClP,\t. l)E SEGIIRAN(lA PI]BLICA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORT :/

cLÁusuLA SEGITNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas da

locação serão custeadas pela Fonte cle }Lecutsos: 500. fllemento da despesa no 33.90.36; Proieto

Atividade n' 26.122.1001.2066.0000

CLÁUSULA TERCEII'|,\- DO \IÀt'oR: Pernranecendo o valor mensal de R$

2.000,00(dois mil reais), permanecentlo inalteradas as cletnais cláusulas do contrato n'002i2021

ora ditado, em tudo que não colltrarie o presente inslrumento, que passará a integrá-lo parâ todos

os Ílns de direito

E, por estarem assim justas c' acertadas' foi digitado o presente Termo de Aditivo

Contratual,em03(três)viasdeigualleorefbrma,paraumsóefeito,semrasurasouemendas.o

qualdepoisdelidoeachadoconfonrre.pel.allteduasteslemunhas,atodooatoplesente,vaipelas

pafies assinado, as quais se obrigalr a cumpri-lo'

Timon (

ffi""SIOMAR I)Ii SOUZA MARI'E,
CPF sob n" 726.121.183-49

Dirrlor (icral do DMTRANS
l_{ )c'ATAIllO

't.ESTE,MIINHAS:

l ANTONIA I)A

dr-

3 -é;ii

,,,,+.: )"--1''

' "tr.^'\t' 
t.

CUNHA NOG
Proprietária

LO('r{l AlllA

r_F_IR..\ RL(io

(i
Nome íL

.y;t é trB..9f

Notrtc

t.l I
_ 

- 

CPF n.': ''

,,*-ff51/gLÍ
I

lrouo tl'*

CPF n.":

Rua Joaquim Peclreira- 55 Ílairro Parque Piauí Timon-MA

CNPJ. 0(r. I 1 5.307/0001-14



Ana x - Êdlção n 2.ô2Â

Dfáriq oflciPl do t'lun lçíplo dB Timon

Maaa das Grâçâs RodÍigues

AVISO DE LICIT

rúuNlclPlo oE Tl rúoN - ESÍADO DO MARANH

(]ONCORRENCIA N ' 002/2023. OBJETOT ContÍataçáo

hadâ Para execuçáo d€

om paÍalel€PlPedo em vias

Timon - MA, confoÍme Dôta da Ass 03i03/2023

ÉxÍRATO DE ÍERMO OÉ c ONÍRAÍO
ESTAOO OO MA RANHÁO

m!reral Dotável náo gasosa.

llcos. 200 ml com lacr3 d€

r]MTRANS
í"i"lu. ó""-*uu,' trom.nro da d.sposa n

13 90 3b PÍ'l('lo anvrdáde n'2066

Fonte de Rccurso 500

Prazo: 12(dozo)me§6§
vãlor Global: 36.000,00

Valor M€nsal: 3'000 00de Empresâ ds Engên

e.S enhaÍia do Pâv menlâçáo

zona urbana do municíPi
cificaçáo e exigências no

s, quanlidades ÔsPo
RECEBIMENTO MUNIC tpto or rtrvtoll -

n6xos. ÍlPO: Mênor PÍeço

DOS ÉNV ÉLOPES DE DOCUMENÍAç Ão/PRoPosÍA: coNÍRÂTo: 02/2023 ' sLil

29iOst2023 às Ogh3omin LOCAI- Sals de Gunião d" OeJetO aolLsLç;io de áJlua

o GeÍal d6 Controla das Licitaçóss ds acondrcronada em copos plás
12 nressícaixa com 48

srluada na Praça Sáo José guranÇa e vahdad6 de

idad€s, (cotâ Prlnclpal)

S/N, Centro, s€

tNFoRMÂçÔES Cooídena

s LiciraÇÔes, s€diada no Préd io da Prefeitura PROCESSo ADlt!lNlSÍRÀTIVO a111112022
ção Geral de ,in

[funicipal de

O MuniciPio
ga.rantia da a'rÉnlici<ltcl":' r""t. au".,,n"nto,

Íimon. localizadâ na PraÉ Sáo José, s/n, PREGÃO ELEÍRÔNICo N r 03712022

-a:6frkL
o'- 

_GÃ@=

-14 -Timon - MÁ
06. r 15.307l0o01

(úI Praca Sáo José, s/n' Ct ntÍo / CEP 65.636-160 cNPJ

[,;;

11:



fi*ffi sUPEKIN I ENUENLIA TVIUNILITAL UT I Ã'ÀIIJI t IJ E I ttAN'TW'l I E

mon/MA, CEP 65631-350

1" TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO-N'

ioin6ít,- irnnnl'no ENrRE A sEcRf,'TARIA

iiiiriãrpd on incunexçl TUBLICA ArRAws Do

iTEPARilMEúo urnuiPlr, DE TRANSITo E

íiÁs:põiiír-DMTRANs E A sr ANToNIA DA

CUNIIA NOGUEIRA REGO.

ct-Áusul-R PRTMEIRA - Do oBJETo

opresontelnstrumentocontratualtemcomoobjetivoamodificaçãoounilateralopreâmbulodoContrato

002n0fle aditivo §" oo2t2üL3visando a inolusão da superintendência Municipal de Trânsito e Transporte-

SMTRANS, endereço, CNPJ e dotação orçamentaria:

onde se lê:

oMUNICÍPIoDETIMoN,porintermédiodaPREFEITURAMI]NICIPALDETIMoN,pessoa

jurídioadedireitopúblicointerno,comsedenaPraçaSãoJosé,SAI",bairro:Centro,nacidadedeTimon,Estado

do Maranhão, inscrita no cNpJ sob no 06.115.307/0001-14, representada pelo Departamento Municipal de

Trânsito e TransPorte'

DA DOTÀÇÃo oRÇAMENTÁRIA: As despesas da locação serão custeadas pela Fonte de Recursos:

500. Elemento da despesa no 3.3.90 36; Projeto Atividade no 26'122 1001 '2066 '

Leia-se:

o MUNICÍPIo DE TIMoN, por intermédio da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte-

SMTRANS, pessoa Jurídica de tirJito fúúlico da administra;ào IndiÍeta, com sede i{ua Joaquim Pedreira' n" 55'

U.i"" prtq,i. pi""i, TimonMA, CEP 65631-350 CNPJ 53'815 8s1/0001-59'

früü '--_ffirt41_
tolha N'----

Rua loaquim Pedrelra, n' 55, bairro Parque Piauí' Ti

cNPJ. 53.815'85u0001-59

/í,Do-FÀ.

oMUNIcÍuoDETIMoN'porintermédiodaPRDFEITURAMI]NICIPALDETIMoN,pessoa

juridicadedireitopúblicointemo,comsedenaPraçaSãoJosé'SÀ{"'baino:Centro'nacidadedeTimon'Estado

do Maranhão, inscrita no cNpJ sob n. oà.tts.:ozloo01-14, representada pelo Departamento Municipal de

TrânsitoeTransporte,doravantêdesignadaCoNTRATANTE,nesteatorepresentadopeloDiretor,oSenhor

SIoMÀRDESoUzAMARTE,brasileiro,Divorciatlo,portatlordoRGsobn,l.453.662-PIeCPFsobn"

726.121.1g3-49, resiilente e domiciliado na Rua 03 Q. 9 c. 16, Bairro conj. Boa vista, Timon-MA' e' de outro

lado doravante denominado simplesmente CONTRATANTE LOCATÁRIO e' de outro lado' o a Sra'

ANTOMA DA CUNHA NOGUEIRÀ RÊGO, Brasileira' casada' inscrita no cPF sob o n' 439'669 693-00 e

RG n" 169.951 ssp-pl, residente e domiciliado na Rua oscar Gil castelo Branco, n" 567, Bairro: São cristovão

emTeresina-Pl,doravantedenominadosimplesmenteCoNTRATADoLOCADOR,Tendoemvistaaextinção

doDepartamentoMunicipatdeTrânsitoeTransporte.DMTRANSeacriaçãodaSuperintendênciaMunicipalde

TransitosTransporte-SMTRANSatravésdaLe\231112023'RESOLVf,APOSTILAROCONTRATON"

00212021e ailitivo n" 002t2023, firmado com a empresa citada'



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

DA DOTAÇÃO ORÇAMENT

Gestora: 025201-Manutenção da Superin

ÁRIl: ns despesas serão custeadas pela Fonte de Recursos: Unidade

tendência Municipal de Trânsito e Transporte-SMTRANS' Fonte 500'

Elemento da d€spesa n" 3.3.90 36; Projeto Atividade n" 26'122'1001'2230 '

CLÁUSULA SEGLNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam.setodasasdemaiscláusulasecondiçõesanteriormenteacordadas,permanecendoválidase

inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento'

E,porestaremassimjustasecontratadas,assinamopreseteinstrumento'emviasiguaiserubricadas'paratodos
os fins de direito, na presença dâs testemunhas abaixo'

Timon (MA), 05 de janeiro de 2024

u
rd€

SromG À
.GP

Superintendente Munici SMTRANS

Sioma Marte
Portaria 012024GP

CO TANTE

õ..^ r^ãã,,im oáárai,.ã no q5. hâirÍo Paroue PiauÍ, Timon/MA' CEP 65631-350

lil*,
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servidoÍes adianle idonliÍcados, s€m prsjuizo dâs

atribuiçôes antêriores, paÉ exercêÍem as funçóes de

g€stor e Íiscal, com ÍnalidadB de acompanhar ê fiscalizêr

a ôx€cuçáo, bem coro,ecebeÍ o Íefeado sêruiço e

atestaí formalmente nos autos do(s) prccesso(s), a(s)

nota(s) fiscál(ais) e d€mais documenlos relâlivos às

clôspesas realizadas pêla secrêtaÍia Municipal de

Des€nvolvimento Social, no quê foÍ Íêlacionado ao

contíato 029/2023 - SEMOES, cujo obj€to é píôstaçáo

d6 sorviços funerários, incluindo higiênização do €orpo,

Íanslado e sepullamônto, 6 fomscimento dê urnas

funêrárias paía atendôr as demandãs da Secretaria

Mun ci I d6 Desenyolvimento Social _ SEIÚDÉS

Servidor

vanessa Alves RibeiÍo - Gestoí 920324

G€ane da Sifua Ribeiro Saraiva - Fiscal 221319

Processo Admlnlslrativo, n" 42a12021

Funclamsntação legal: An. 57, inciso ll, da Lei 8 666/93

ContrâtanIo: SUPERINTENOÊNCLA MUNICIPAL DE

TRÂNSIÍO E TRANSPORTE§MTRANS.
CNPJ do contratantê: 53.815.85í/000í-59
Contrâtedo: ANÍONIA DA CUNHA NOGUEIRA REGO

CPF do contratâdo: 439.669.693-00

Objeto s JustlÍlcativa do Adltamento: PrcírogaÉo do

prazo dê vigência do contíato onginal n" 003/2021 que

tem por objêto para Íuncionar como Ssdê Adminrslrative

da Superint€ndência Municipal dê TÍânsito € Transportê_

SI\,lTRANS
Dotação Oíçamêntária: Elem€nlo dâ despesã n"

33.90 36; Projeto Atividade n" 2230.

Fontê d6 Rêcurso: 500

Prâzo: 12 (doze)mêses
ValoÍ Globâlr Rl 36.000,00

Valoí Mensâl: R$ 3.000,00
Dãtâ dâ Assinatura: 0'1/03/2024

MUNICTPIO DE TIMON - ESTAOO DO MARANH Ão
T6rmo Aditivo: no 003/2024

Contrato: no 001/2021
Procosso administÍativo: n" 368/2021

Fundâm6ntâção legal: Art. 57, inciso ll, da 1ei8.666/93

CONtTAtANtE: SIJPERINÍENDÊNCIA MUt{ICIPAL DE

TRÁNSITO E TRANSPORTE§MTRANS.
CNPJ do contrâtante: 53.815.851/0001'59
Contratedo: ANÍONIA DA CUNHA NOGUEIRA REGO

CPF do contÍatedor 439.669 693{0
Obj6to € Justificativa do Adltamênto: PÍoíogaçáo do

pÍazo de vigência do contrato original no 001/2021 que

tem poí objeto Loc€Éo de imóvel parâ Íuncionâr como

sede dos Agentes l\,lunicipais de Trânsitos e sediar o

selor técnico de engenharia, Educaçáo para o Trânsito e

JARI,
Dotaçáo Orçamentária: Elemenlo da despesa n'

Arl.2' - Estabelecor que €berá âo Fiscal do Contrato

veÍificar a íomecim€nlo e a prestâÉo dos seNiços

contratados e Atester em Nota Fiscai.

Arl.3o. Estabelecer qu6 âs prestaçóes dos seruiços oÉ
designados sáo consideÍados Íelevantes mas náo

remunerados. Arl.4o ' Esta porlâna enlÍa em vigoÍ na

PREGÃO ELÉÍRÓNICO N'OOZ2O24 - CGCL

INTERESSADO: SocÍeteíia Municipal do SaÚde -
SEMS, poÍ meio da Coordênaçáo Geral de contÍole das

Licilaçóes - CGCL.
oBJETo: AoUlSlÇÀO DE vElCULo TlPo

AMBUúNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO' PARA

ATENOER A NECESSIDADE DA SECREÍARIA DE

SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIMON.MA,

DATA E HORÂ DE INICIO DAS PROPOSÍAS:

23h59min do dia 09/04/2024

DAÍA E HORA FINÀL DAS PROPOSÍAS: 08h00min

do dia 1910412024

DAÍA DE ABÉRTURÂ DAS PROPOSTAS . SESSÁO

PúBLtcA: lohoomin do dia 191M12024.

data de suâ assinalura
avlso oÉ LlclT

MUNICIPIO DE ÍIMON - ESTAD O DO MARÂNHÂO

LOCAL

lntoÍmâçôes

33.90.36i PÍojeto Atvldade no 2230

Fonto de Rêcurso: 500

Prazo: 12 (doze) mes€§
Valor Globâl: R$ 30.000,00

Valor Msnsali R$ 2.500,00

Data da A§§lnatura: 0'Í/03/2024

REFERÊNcla DE TEMPo: Para lodâs as refêrênciâs de

tempo (hoÍáÍio e mln) será observado o horá o de

BrâsÍlia (DF). O Edital esterá disponível pâía consulta e

reli€da de cóPia no sitio

Coordenaçáo GeÍal de Controle de Licilaçóes do

Município de Timon - MA, e_mâil:

licitâcao@timon Prego€ira do MunicÍPio de

Í mon/MA - Lâura de Carvâlho Silvâ,

MUNICIPIO DE TIMON - ESTAOO DO MARANH

tttulitcrpto oe lmor - EsraDo 0o MARAN HÁo

Termo Adltlvo: no 003/2024

ContÍato: no 0022021
Processo Adminblratlvo, n" 43012021

Fundamsntação legal: Aí1.57, inciso ll, dâ 1ei8.666/93

Contratântê: SUPERINTENDÊNCÉ MUNICIPAL DE

ÍRÂNSITO E TRÂNSPORÍE.sMTRANS.
CNPJ do conlratánte: 53.815.851/0001'59

Cont.atado: ANÍONIA DA CUNHA NOGUÉlRA RÉGO

cPF do contratado: 439.669.69340

Obiêto e Justiíicativa do Aditemento: Prorrogação d0

píazo de vigência do contÍato onginal no 0022021 quê

tem por objêlo LocaÉo de imóvel pâra Íuncionar como

pátro dos veículos apre€ndidos pela SMTRANS.

Dotaçáo OÍçamentárla: Elemento da despesa n'
33.90.36; PÍojoto Alividade n' 2230-

Fontê dê RecuBo: 500

PÍazo: '!2 (doze) meses
Valor Global: RS 24.000,00
vâlor Mensal: R3 2.000,00

Dela dâ assinatura: 01/03/2024

EXTRATO DE CONCÉS SÂo OE D RIAS

PORÍARIA 09/2024lSEMEJ
FAVORECIDO: JOÃO HENRIOUE FALCÁO CABRAL

cARGo/FUNçÁO: ASSESSOR TÉCNICO

oRGÀo: SECREÍARIA MUNICIPAL DE ÊSPORÍES.

JUVENÍUOE E LAZER,

OESTINO: T|IúON-MA BRAGANÇA PAULISTA - SP

PERIODo: Os A 07 DE ABRIL 2023. QÍDA:03 (ÍRÊS)

DIARIAS,
VALOR UNIT: R$ 370,00
vaLoR TOÍAL: RS 1.110.00

FINALIDADE:PARTICIPAÇAO NA COI,'IPÉÍIÇÁO

"TRoFÉu ADHEI,4AR FERRÉlRA DA slLVA" LoÍERlAs
CAIXA DE ATLETISMO'OUE SERÁ REALIZAOA NO

tíuNrcÍplo DÉ BRAGANÇA PAULISTA - sP Nos
OIAS 05 A 07 DE ABRIL DÉ 2024.

Assinado de forma digital por MUNIcIPAL DE

TIMON:061 153070001 14

DN: c=8R, o=lCP-Brasil, st=Pl, l=Teresina,

ou=AC SOLUTI Multipla v5,

ou=209371 300001 62, ou=Presencial,

ou=Certificado PJ 43, cn=MUNICIPAL DE

TIMON:061 153070001 14

Dados: 2024.04.05 1 7:42:1 9 -03'00'

:'
qg..

TsÍmo Aditivo: n" 003/2024

Contrâto: n" 003/2021

EXÍRATO DE ADITIVO DE CONÍRATO

adatD0ltl'0A 06.l ls.3o7l00or-r4 - Timon - litAPraça Sâo José, s/n, Cenúo / CEP: 65.66-160 CNPJ

o Municipio de Timon/MA

rssN 2965-8489

dá garantia da autenticidade dcste aocumento-desde que visuaiizâdo atrâvés do site

3



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

TERMO DE ADITIVO NO OO3/2024

TERCEIRo TERMO DE ADITIVO DE ALTERAÇÂO NO
CONTRATO N' OO2I2O2I, CELEBRÂDO ENTRE O
uuNrcÍpro DE TIMON, poR rNrr,nvrÉoro Do
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO E
TRANSPORTE, E A STÁ ANTONIA DA CUNHA NOGUEIRA
REGO PARA A I,OCAçÃO DE UM IMOVEL, NA FORMA
ABAIXO:

Tendo em vista o que consta na Dispensa de Licitação n'00312021, O MUNICÍPIO

DE TIMoN, por inrermédio da SUPERINTENDÊNCIA MLTNICIPAL DE TRÃNSITO E

TRANSPORTE-SMTRANS, Pessoa Jurídica de Direito Público da administração Indiret4 com

sede Rua Joaquim Pedreira, n' 55, bairro Parque Piauí, TimonMA, CEP 6563 1-350, CNPJ.

53.815.851/0001-59, doravante denominada CONTRATANTE LOCATARIO, representado

neste ato pelo Diretor da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte-SMTRANS, o

Sr." SIOMAR DE SOUZA MARTE, brasileiro, divorciado, portador do RG sob n"

1.453,662-Pl e CPF sob n" 726.121'183-49, residente e domiciliado na Rua 03 Q. 9 C. 16'

Bairro Conj. Boa Vista, Timon-MA, e de outro lado, a Sf ANTONIA DA CUNHA

NOGUEIRA REGO, brasileira, casada, pessoa fisica, CPF. 439.669.693-00, RG. 169.951SSP-PI

residente e domiciliada na Rua Oscar Gil Casteto Branco, 567, Baino São Cristóvão na Cidade

de Teresina - PI, doravante denominada CoNTRATADO LOCADOR, resolvem celebrar o

Terceiro Termo de Aditivo do contrato n' 00212021, firmado em 05 de março de 2021,

objetivando a Locação de imóvel localizado na Rua Joaquim Pedreira (antiga Rua 05), n" 821

Parque Piauí I - Timon-MA, para funcionar como pátio dos veículos apreendidos pelo

SMTRANS, para acréscimo de prazo, alterando a cláusula oitava parágrafo único do contrato

original, com base no Art. 57, inciso II, daLei 8.666193, e suas alterações, que doravante passa a

vigorar com o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZOS: Importa o presente termo aditivo por mais 12 (doze)

meses, alterando o prazo de vigência do Contrato para o interstício de 0610312024 a 0510312025,

conforme permitido pelo AÍ. 57, inciso II, da Lei 8.666193, e suas alterações.

SltlTRAll§
ú.naand.tt, 4.thtdr'fi,. t rút.

Rua Joaquim Pedreira, 55, Bairro Parque Piaui, Timon-MA
CNPJ. 53.815.85 l/0001-59

I

*.r/ry

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

/

J,.,ã. x;
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SUPERJNTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPO

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS

C\PlO 0ê

ESAS

*

o

locação serão custeadas pela Fonte de Recursos: 500. Elemento da despesa n' 33.90

Atividade no 2230

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR: PCTMANECENdO O VAIOT MENSAI dE RS

2.000,00(dois mil reais), perrnanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato n' 002/2021

ora ditado, em tudo que não contrarie o presente instrumento, que passará a integrá-lo para todos

os fins de direito.

E, por estaÍem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo de Aditivo

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, pÍua um só efeito, sem rasurÍrs ou emendas, o

qual depois de lido e achado conforme, peÍante duas testemuúas, a todo o ato presente, vai pelas

partes assinado, as quais se obrigam a cumpriJo.

Timon (MA), 01 de março de 2024.

Íleo I.
NSRÀ

SI E,
726.121.183-49

Diretor Geral do SMTRANS
LOCATÁRIO

Q 
^J" ^^,,.§r ellroNte

à.e" I

DA CLIN HAN

TESTEMTINHAS:

Proprietária
LOCATARIA

Nome:t s( ç1Nome:

CPF n.o //4.,14+ - W cpF n.o: 3ó.(. 6 1rs .!81- 6K

Rua Joaquim Pedreira, 55, Bairro Parque Piauí, Timon-MA
CNPJ. 53.815.851/0001-59

2
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Ano X - Edição fl' 2.854 Timon-MA. Terça-Feira,12 dê Março de 2024Diãrio 0Íiciãt Eletrônico do Município de Timon

A DIRETORA PRESIDENTE DÂ AGERT- Sr'Edlna
Llma dos Santos, no uso de suas atribuições legais
conferdas pela Lei L,4uncipal n" 1892, de 17 de
dezembÍo de 2013 e

CoNSIDERANDo a Lei na 14.133121. no seu art. 104,

inciso lll e aí. 117, que pÍevê a necessidâde de
representanie da âdminislração pârâ Íscalizar e

acompanhâr o cLrmprimento dos conlratos celebÍados
pelâ Administração Pública;

art.zo - ESTABELECER que cabeÍá ao Fiscal do

Contrato veriÍcar a eíetiva entrega dos Maleriais e

AtestaÍ em Nota Fiscãl o seu recebimenlo, bem como ao
gestor do contrato rcelizat a fiscalizac,áo administÍativa
do respeciivo lnstÍumento.

Timon-lt4pJ AGERT, no que for relacionâdo ao Contralo
no 005/2023:

Servidor Makícula CPF

Francilenê Santos
Rios

211017-3 002853353-40

Lais Amalia do 200168-3 a32912733-03

Art,3" - Esta porlária enira em vigoÍ na data de sua
publicação, com efe tos a conlat do dia 0i,0112024

Portaria 0l'l/2024 - AGERT
Ílmon-Ma 05 de Íevêrelro de 2024.

finalidade, nem mesmo preju

confoÍme detêrmina o art. 55
Processo Administrâtivo
convalidâção, pela pÍópÍia

de
a

possuam vÍcios lnsanáveis, co os de obj

Lei n". 9.784199

AÉ.2'- ESTABELECER que cabed ao Fiscal do
ContÉto veriícar a eÍetivã entrega dos Mâteriâis e
AtestaÍ em Nota Fiscal o seu recebimenlo, bem como ao
gestor do contrato Íealizar a íscalização âdministrativa
do Íespeclivo instrumento,

CONSIDERANDO que os óÍgãos públicos devem mânter
gestor e Íscal, foÍmâlmente designados durante loda a

vigênciâ dos conlratos celebrados pela enlidade,

RESOLVE

Art, 1'- Designar, em consonância com o estabelecido
no artrgo ârt. 104, inciso lll e art. 1'17 da Lei n"

14.133/21, os servidor€s adiante identiÍicâdos, sem

pÍejuízo das atÍibuiçoes anteriores, pâra exercêrem ás

funÇões de gestor e fiscê|, com ínalidâde de
âcompanhâr e ÍiscalizaÍ â execução, bem como rccebeÍ
o referido seruiço e atestaÍ íormâlmente nos âutos do(s)

procêsso(s), a(s) nota(s) Íiscal(ais) e demais

documentos relativos às despesas r€alizadas na

Agência reguladorâ dê serviços públicos e delegados de
Timon-MA,/ AGERT, no que for relacionado ao Aditivo
ao Contrato n' 0í5/2018:

Servidor Matriculã CPF

Santos Rios
211017-3 00285335340

Lais Amalia do 200168-3 032912733-03

ião, que â

raÇão, d
que se evidencie náo
público nem prejuízo a terceiros ls

consiatados apenas defeitos sânáveis, aplicável ao câso

em refeÍência, CONVALIDA o ato reletivo à publicaçao

do extíato do segundo leÍÍho de apostilamento do

Contrato n' 008/2022, ÍiÍmado com a empÍese L B GoÀ,lES

CNPJ: 10.781.826/0001-99, devendo ocorer a respectiva
publicaçáo nos seguintes termos: "O presente

lnstaumento conllatual tem como objetivo e modiÍicação

o unilateralo pÍeâmbulo do Contato 004/20í9 e ádltlvo
n" 00412023 visando a inclusáo dâ SupeÍintendência
À,4unicipal de TÉnsito e Transporte-SMTRANS,
endeÍeço, CNPJ e dotação orçamenta â: O MUNICIPIO

DE TIMON, poÍ inlermédio da Superintendência
Municipâl de Tránsito e TÍansportesiúTRANS. Pessoa

Jurídicâ de DiÍeito Público da administraÉo lndirela,

com sede Rua Joequim Pedreira, n' 55, bâiío Pârque

Piauí, Timon/Àrq, CEP 65631-350 CNPJ.

53.815.851/OOO1-s9:DA OOTAçÃO ORçAMENTARIA:
As despesas seráo custeêdes pela Fonte: 500- Projeto

Atividâdê no 26.122.1001.2230. Elemento dâ despesa n'
3.3.90.39. Data da Assinâtura: 05/01/2024.Timon, 08 de
maÍço de 2024.

MUNICIPIO DE TIMON _ ESTADO DO MARANH Ão
O Superiniendenle lúunicipal de Trânsito e Transporte-
SMÍRANS, no uso de suas atribuiçôes legâi§,

considerando que foi constatado a ausência de
publicaçâo do Eí.ato do segundo têrmo de
âpostilamento do ContÉto n' 00612022 Considerando
que o íato náo geÍa qualquêí lesão ao interesse público

ou de teÍceiros, uma vez que o respectivo ato

tÍanscoíeu na Íorma da leii ConsideÉndo o poder-devet

da AdminislÍâção de convalidaÍ os âtos que não
possuam vícios insênáveis, como os de objeto, motivo e
finalidade, nem ínesmo preruízo aos direilos de tercêiros,
coníorme determinâ o ârl. 55 de Lei no. 9.784199 - Lei de
Processo AdministÍElivo de Uniáo, que eutorizâ a

convalidaçao, pelâ própriâ AdministÍação, de atos em
que se evidencie não âcanetarem lesão ao interesse
publco nem prejurzo â terceiros, nos quâis sejam

constatados apenas defeitos sanáveis, aplicável âo caso

em rcÍerência, CONVALIDA o ato relativo à publicação

do exlralo do segundo termo dê âposlilamento do
ContÍato n' 006/2022, fiÍmado com a emprcse IVALDA DE

CARVALHO LÉÂL LEITE ME CNPJ. 27,454,67í0001{9,
devendo ocorrer a Íespectivâ publicação nos seguintes

termos: "O presenle lnstrumenlo contratual lem como

objetivo a modiÍlcaÉo o unileteíal o preâmbulo do

Contrato 006/2022 ê aditivo no 00'l/2023 visando a

inclusáo da Supe.intendência Municipal de Trânsito e
TÍansporte-SMTRANS, endeÍeço, CNPJ e dotaçâo

orçamentaíia: o MUNlclPlo DE TIMON, poÍ intermédio

da Superintendência Municipalde Trânsilo e Transporle-
SÀTTRANS, Pessoa Juídica de Direito Público dâ

adminisÍaçáo lndireta, com sede Ruâ Joequim Pedreira,

n'55, bâiÍro Parque Piãui, Timon/MA, CEP 65631-350
CNPJ. s3.81s.8s1/0001-59: oA DOTAçÂO
ORçAMENTÁRIA: As despesas seráo custeedes pela

Fonlei 500. Píojsto Aiividade n" 26.122.1OO1.2230.
Elemenlo da despesa n' 3.3.90.39. Dala da Assinâtural
05/01/2024. Timon,08 de março de 2024.

Dispõe sobre a designaçâo de seryidoíes
da AGERT- Agêncla Reguladoía de
Seruiços Públicos e Delegados de Tlmon-

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGERT. ST. EdINA

Llmâ dos Santo§, no uso de suas atribulções legais
conferidas pelâ Lei IVunicipal n' 1892, de 17 de
dezembro de 2013 e:

Art.3" - Esta portaria entÍa em vigor na data de sua
publicaçáo, com eÍeitos a çonl?Í do dia 0210112024

Porterla 0í0/2024 - AGERT
Íimon-Ma 05 de Íêvereiro dê 2024

Dispõe sobre e designação de Servruores
pafa exeiceÍefi e geslão ê á fiscallzação
do Conttalo da AGERT- Agêncla
ReguladoÉ de Seryiços Públicos e
Delegados de Tinon-MA.

A DIRETOFIA PRESIDENTE DA AGERT. ST. EdiNA

Lima dos Santos, no uso de suas âtribuigÕes legais

conÍeridâs pela Lei [.{unicipal n" 1892, de 17 de

dezembro de 2013 e

CONSIDERANDO a Lei no 14.133121, no seu art. 104,

inciso lll e art. 117, que prevê a necessidâde de

representante dâ administração pâíe flscalizar e

acompânhar o cumpdmenio dos conkâtos celebrados
pela Administíâçáo Pública;

coNSIOERANDo que os órgão§ públicos devem manteÍ
gestor e íiscal, foÍmâlmenie designados duíante toda a

vigência dos contabs celebrados pela entidado,

RESOLVE

CONSIDERANDO a Lei no 14.133/2'1. no seu art. 117,

que prevê a necessidade de Íepresenlanlê dâ

administração para Íiscâlizâr e acompanheÍ o
cumprimenlo dos contrâtos celebrados pela

AdministÍação Pública;

CONSIDERANDO que os órgáos públicos devem manteÍ
gestor € fiscal, formalmente designados durânle toda a

vigênciâ dos contralos celebrâdos pela entidade,

RESOLVE

Art. 'lo- DESIGNAR, em consonáncia com o
estabelecido no arligo art. 7 e arl. 117 da Lêi n0

14.133121, oE servidores adiant6 identiflc€dos, sem
prejuízo das atíibuições anlerioÍes, para exercerem âs

funções de gêstor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e Íiscalizar, execução, e ateslal
formâlmente nos autos do processo as notâs fiscais e
demais documentos relallvos âs despesas pela Agência
reguladora de seNiços públicos e delegâdos de Timon-
I\4F./ AGERT,

Servidor Matricula

Santos Rios
211417-3 002853353{0

Lâis Amalia do
Nâscimenlo

200168'3 032912733-03

Art.2' - ESTABELECER quê seÍá necessáÍio a
ess,natura de pelo mênos um dos servidorês acima
designâdos para ím de atesto dê notas fiscais e demeis
documentos Íelacionados.

Art.3'- ESTABELECER qu6 a pÍestação de seÍviços
seja considerada relevante, não íemunerada.

Art.4o - Estâ portaria entra em vigor na data de suâ
, com eíe tos a contaÍ do dia 0?,0112024

MUNICIPIO DE TIMON_ESTADO DO MARANH Ão
O Supe ntendente Municipal de Íransito e Transporte-
SMTRANS, no uso de suâs alíbuições legais,

considerândo que íoi conslâtado a ausênciâ de
publicaçâo do Éxrato do priÍneiro termo de
apostilamenlo do ConlÍato n' 004/2029; ConsideÉndo
que o fato nâo gera qualqueÍ lesáo âo inteÍesse público

ou de terceiros, uma vez que o Íespectivo ato

transcoÍeu na foÍma dâ leii Considerando o poder-devet

da Adm,nislíâçáo de convalidaí os atos que náo

MUNICIPIO OE ÍIMON - ESTADO DO MARÂNHÃO
O SupeÍintendente Municipâl de Transito e TÍansporte-
slúÍRANS, no uso de suas atribuições legâis,

considerando que Íoi constâtado a âusênciâ de
publiceÉo do Extralo do primeiro lermo de
apostilamento do Contíâto n' Considerando
que o íãto não gera qualquer lesáo âo interesse públjco

ou de teÍceiros, uma vez que o respeclivo ato

lÍansconeu na íorma da lei; ConsideÍando o poderdever

da Adminisração de convaldâÍ os alos qLre não
possuam vícios insânáveis, como os de objeto, moiivo ê
Íinalidade, nem mesmo prêjuízo aos direitos de t€rceiÍos,
conÍorme determina o art. 55 da Lei no. 9.784/93 - Lei de

EXTRATO DE TERMO DE CONV Áo

t(ot<txpEt*, Praça Sào José, s/ n. Certro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.l15.307/oool-14 - Timor - MA

o Munícipio de Timon/MA dá gâiântiâ da aut€nticidade ue visualizado através do site: wcrw.timon.Ila.Eov,brldÍario-ofi cial/

-,,'*'--frfrLÍL1
tssN 2965-8489

deste documento, desde q

Folila N'

AÍt. lo- Designâr, em consonância com o estabelecido
no ârtigo art. 104, inciso lll e art. '117 da Lei n"

14.133/21, os seNidoÍes âdiânte identificados, sem
preluizo das atíbuiFes anteriores, pârâ exerceÍem as

funções de gestoÍ e Íiscã|, conr Ínalidade de

acompanhar e ÍiscalizaÍ a execLlçáo, beÍn como receber
o referido serviço e atestâr lormalmente nos autos do(s)
processo(s), a(s) nota(s) íscal(ais) e demâis
documentos relativos às despesâs realizadas nâ

Agência regulãdorâ de serviços públicos e delegados de
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PÍoc6sso AdminislÍativo da Uniáo, que autoriza a

convalidação, pela própÍia Administração. do atos em

que se evidencie não acarrelárem lesão ao intercsse
públlco nem pÍsJUlzo a teÍce.íos, ros quais seiaPr

constalados apenas d€Í€itos sanáveis, aplicável ao caso

em reÍerência, CONVALIDA o âlo Íelativo à publicâÉo
do extrato do primeiío ieÍmo de apostilamento do

Contralo n'002/2021, fÍÍnâdo conr â empÍesa ÂNTONIA DA

CUNHA NOGUEIRA REGO CPF: 439.669.693'00 devendo

ocoÍeÍ â íespecliva plblicáção nos segLrintes teÍmos: "O

pÍesenle lnslrumento contretual lem como obietivo a
modificêÉo o unitatsral o preàmbulo do Contrato

002/202í € adltlvo ít' 00212023 visando a inclusão da

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte_

Sl'lTRANS, endereço, CNPJ e dotâção orç3mentaria: O

MUNlclPlo DE TlMoN, poÍ inteÍmédio da

Superintendência À,lunicipal de Trânsito e Transporte_

SMTRANS, Pessoa Jurídica de Diíeito Público da

administraçáo lndiÍeta, com sede Rua Joaquim Pedreira,

n" 55, bairro Parque PiâuÍ, Timon/lúA, CEP 65631_350

CNPJ. 53.s15.851i0001"59r DA DoTAçÃO
ORçaMENTÁR|A] As dospesas serão custeadas pele

Fonte: 5OO. Proieto Atividade n" 26 122.1001.2234-

Elemento da despesa n' 3.3.90.36. Data dâ Assinaturâ:

05/01/2024. Timon, 08 de marco de 2024-

MUNICIPIO DE TIMON - ESÍADO DO MARANHÃO

O Supedntendentê Municipâl de Transilo e TÍansporte'

SMTRANS. no uso de suas âlíibuiÇôes legais,

consid6rando quo foi constalado a ausência de

publicação do Eíralo do segundo termo de

aposlrlamonto do ConlÍâto n' 009/2022; Considerando
que o íâto náo g6ra qualqu6í lesão eo interesse público

ou dê lerc€iros, ume vez qu€ o Íespectivo ato

transcoreu na Íorma da l6i; Considerando o podeÍ'devêr

da AdministrâÉo d€ convâlideÍ os alos que náo

possuam vícios insânáveis. como os de objelo, motivo e

Íinalidâde, nem mesmo prcjuÍzo aos diÍeitos de terceiÍos'

coníorme detêÍminâ o ârt. 55 dâ Lei n0 9.784/99 - Lei dê

Processo Administrâlivo da ljnião, qua aLltorizâ a

convalidâçào, pelâ pÍópria AdministraÇáo, de âtos em

que se evidencie não âcerretâÍem lesão ão inteÍesse
público nem pí6julzo ê terceiros, nos quais sejâm

constetâdos âpsnas defeilos sânáveis, aplicável ao câso

em ÍeÍeÉnciâ, CONVALIDA o âto relativo à publicâçáo

do êxtrato do segundo termo de apostilamento do

Convâlo n' 009/2022, fiímado com a empíesa AL_

PRODUTOS E SÉRVIçOS ÉM GERAL EIRELI CNPJ,

25.1 57.854/OOO1-07 r , devendo ocorrer a respectiva

publicaÉo nos seguintes termos: "O pÍesente

lnsiíumento conlratuâl tem como objetivo e modifcãÉo
o unilâteíel o pÍsâmbulo do ContÍâto 009/2022 ê aditivo
n" OOí/2023 visendo a inclusáo de Superintendênciâ

Municipel de Íánsito e Íránsporte_SMÍRANS

endereço, CNPJ € dotação oíFmentaíia: O MUNICÍPlo

DE TlMoN, por int€rmédio da Superintendência

Municipal do Trânsito e Trãnsporte_SlúTRANS, Pessoa

JuÍídica de Dkeito Público da administraçéo lndireta'

com sedo Rua Joaquim Podreiíe n' 55, bairm PârqLJê

Pieuí, Íimon/MA, CEP 6563r-350 CNPJ.

53.815.851/0001-59i DA DOTAçÁO ORçAIúENÍARIA:
As despeses seráo custoadas pela Fontei 500 Proieto

Atividâd€ no 26.'122.1001.2230- Elemento da dêspesa n'
3.3.90.39. Dâla dâ AssinatuÍe: 05/01/2024. Timon' 08 de

"r,atça de 2024

MIJNICIPIO DE TIMON -ESTADO DO MARAN HÃo
O Sup€rintendente Municipal dê Transito e Transpoíie-

SMTRANS, no uso de suâs atíbuições legais,

consideÍando que Íoi constatado a âusência de

publiceçáo do Exrâto do primeiÍo termo de

apostilamento do ContÉto n' 003/2021; Considerando

que o íato náo geíe qualquer lesáo ao intêresse público

ou de terceiÍos. uma vez que o íespectivo ato

lrânscoíeu nâ Íorma dâ lêii ConsideÉndo o pod€íiever
da AdminrstÍaçáo d€ convelldaÍ os etos que não

possuam vícios insanávois, como os de obieto, motlvo e

tinalidade, nem mesmo pr6julzo eos dkeitos dê tercekos,

coníorme deteímina o ad. 55 da Lei no. 9.784/99 - Lei de

Processo Adminislraüvo da União, que autoÍiza a
convalidaÉo, pela própda AdminisÍaÉo, de âtÔs em

que se evidencie não acarrstaíem lesáo eo intêresse
púbhco nem pÍeJurzo a tercêií06, nos quais sejam

con§latados apenas deíeitos sanáveis, aplicávol ao ca50

6m reíerência, CONVALIDA o ato rclalivo à publicaÉo

do eíralo do pÍimeiío lermo d€ apo§lilamento do

Conheto n" OO3/2021, írmado com a empÉse ÀNTONIA DÂ

CUNHÂ NOGUÉ|RA REGO CPF: 439 669.69'00 devendo
ocorÍer a Íespecliva publicâção nos s€guintes lêímos: 'o
presente lnslrum€nto coalratuel tem como objelivo a

modmcação o unilateÍel o pÍeâmbulo do Contrâto

00312021 ê adlüvo n' 0OZ2O23 visando á inclusáo da

Supêrintendência Municipel de Trànsito 6 TÉnsporte_

SMÍRANS, endereço, CNPJ o dotação orçsm6ntâíia: O

tíUt{tclPlo oE TlMoN, poÍ ante.médio dâ

Superintendência Municipal de Tíânsito I Transporte-

SMTRANS, Pessoa JuÍÍdicâ de Dircilo Público da

administraçáo lndÍêta, com sede Ruâ Joequim Podreira.

n" 55, baiÍro Perque PiâuÍ, Timon/MA, CEP 65631'350
CNPJ. 53.815.851/000'1-59: DA DoTAçÃO
oRçAÍitENTÀRlAr As despesas seíão custeedas pelâ

Fonte; 5OO. Projeto Atividade n' 261221oo12230.
Elemento de despese n' 3.3.90.36. Oata de AssinaluÍe:

05/01 /2024.Íimon, 08 dê ln.a'ço de 2024

laulrtõtprc oe lttott - ESÍaDo Do MARANH Âo
O Superintefldente À4unicipal de Transilo e Transporle_

Si!,ÍIRANS, no uso de suas alribuiçÔos legais,

considerando que foi conslatado a ausância de
publicaÉo do ádÍâlo do primêiro lermo de

epostilamento do contÉlo n' 001120211 considerando
que o íato náo gera qualquoÍ lesáo ao int€rêssê público

ou de teÍcêhos, uma v6z qug o respeclivo ato

tÉnscorÍeu ne forma da l6i; Consid66ndo o poderd€veí

da Adminislração dê convelidaí os etos qus náo

possuem vícios insenáveis, como os ds objôto, molivo e

Íinalidade, nem mesmo pÍeiulzo âos direitos de teÍceiíos,

conÍoÍme deteíminâ o aÍt. 55 da Lei nd. 9.784/99 - Lei de

Prccesso Administrâlivo da União, que âutoriza a

convalidação, p€la própÍia Administrâção. de âtos em

que se evidencie náo acarrelarem lesão ao inteÍesse
públrco nem prejuizo a teÍceÚos, nos quais s€jem

conslatâdos apenss dsíeitos sânávei§, aplicável ao ceso

em reÍerência, CONVALIDA o eto relativo à publiceçáo

do exlÍâlo do p meirc leÍmo de áposlilamento do

Conkelo n'001/2021, fiÍmado com a empíosa ANTONIA DA

CUNHA NoGUEIRA REGO CPF: 439.ôô9.693'00, devendo

ocorreÍ a íespectivâ publicaçáo nos seguintes termos: "O

prcsente Instrumenlo conlratual tem como objetivo â

modifcaçáo o unilaleral o preâmbulo do Contrato

00,/2021 e edltlvo n" 00212023 visendo a inclusão dâ

Superintendênciâ Municipal de Ííànsito e Transporte_

SMTRANS, endereço, CNPJ e dotâção oÍçâmentaria: O

MUNICÍP|o OE TlMoN. por inlermédio dâ

Supeíintendêncie Municapel de Trânsito e Trânsporte-

SMTRANS, Pessoa Jurdics de Oireito PÚblico da

edministraçáo lndireta, com sede Rua Joaquim PedreiÉ,

n' 55, baiÍo Parque Piâui. Timon/MA, CEP 65631-350

CNPJ. s3.815.851/oOO 1 '59: OA OOTAçÃO

oRçAirENTÁRla: As despêsas serão custeadâs pela

Fonle: 500. Projeto Atividade n' 26122.10012230.
Elemento da despesâ n' 3.3.90.36. Datâ da Assinâtura:

O5/01/2024. Timon, 08 de maíço ôe 2024.

O Supedntendente Municipâl d6 Transito e Transpoíie-

SMTRANS, no uso de suâs atribuiçóes legais,

considerândo que Íoi constâtado a eusência de
publicâção do Eírato do segundo termo de

apostilamento do Contíâto n" 008/2022; Considerando

que o íato não geÍa qualquer lesáo ao inteí€sse público

ou de teíceiÍos, umâ vsz que o respectivo ato

irânscorreu nâ forma da lei: ConsideÍendo o podeÍ'deveÍ

da Administraçáo dc convalider os âtos que náo

possuâm vícios insânáveis, como os de objêlo, moltvo ê

finelidáde, nem mesmo preiuÍzo aos diÍeitos de terceiros,

conÍoÍme determina o art. 55 da Lei n'. 9.784/99 - Lei ds

Processo Administíativo da Uniáo, que autoíizâ a

convalidaçáo, p€la pópriâ AdminisÍação, de etos em

quê se evidenci€ não acaír6tarem lêsão ao interesse
público nem pí6iu,zu a l6íc€rÍos, nos quars sêJam

constatados âp6nas defeitos sanáveis, apliével eo caso

em refeÍência, CONVALIDA o ato relativo à publicâção

do extrato do segundo têrmo do apostilamento do

Contrãlo n' OO8/2022, ímEdo com a empÍêsâ SYSLAE

SOLUTION COMERCIO E SÉRVIÇOS OA INFORMAÇÃO

LTDA CNPJ: 22.093.636/0001'68, devendo ocoÍrer a

Íespecliva publicação nos seguintos termos: § pÍesenle

lnslÍumenlo contíatual l6m como ot sUvo e modiÍicação

o unilaterel o pÍeámbulo do Contrato 008/2022 e âdltlvo
n" OO'U2023 visando a inclusão da Supedntendência

Municipal de Írânsito e Transporle'SMTRANS
endercço, CNPJ e dotaçáo oÍçâmentana: O MUNICIPIO
DE TIMON, por inlemédio dâ Superinlendência

Munlcipal de Tênsilo e TÉnsporle-SMTRANS. Pessoa

JurÍdica de Dircito Público da administraÇão lndirela'

com sede Rua Joaquim PedÍeÍa, n' 55, beirro PaÍque

Piâuí, Timon/MA, CEP 65631-350 CNPJ

53.815.851/0001-59:DA DOTAçÁO ORçAMENTÀRIA:
As despesas seáo custeadas pela Fonte: 500. Projeto

Atividade n'26.122.1001.2230. Élemento da despesa n'
3.3.90.39. Date da AssinatuÍâ: 05/01/2024.Timon. 08 de

de 2024

MUNICIPIO OE TIMON. ESTADO DO

PRIMEIRO TERi'O ADIÍIVO AO CONTRÂTO

ADMINISÍRATIVO N"i 06/2023 - SLU

OBJETO: Acrescimo de 24,769098'/o (vint€ e quatro

vírgula sete seis nove zeÍo nove oito por cento) sobre o

valoÍ do Conirato n" 06/2023 de AquisiÉo de mudas de
planlas omementais, gramas esmerâlda e insumos paÍa

ÍealizâçÉo de paisagismo em divercos locais públicos do

município, visando alender âs necessidades dos

seÍviços da Suterintendência de Limpezâ Pública e

L,ÍbanizaÉo de Timon§LU - Cârla Convil€ no 003/2023,

conÍorme justifcetiva, pâíecer e tabelê que vinculâm ao

pÍêsente TeÍmo como ss nele estivessê transcrito

vALoR GLoBAL Do acRÉsclMo: 24,769098% que

coÍâsponde â R$ 37.123,56 (Trinta e sete mil cento e

vinle e três reais e cinquenlâ o s€is c6ntavos).

FUNDAMENÍAçAO LEGAL| aÍt.65, § 10, lnciso ll, da

Lsi Federal nô 8.666/93 € alterâçõôs poslêrioíes

CONTRATANTE: Superintendância de Limpeza Publica

B Urbanização dô Timon - SLU. CoNÍRATADA: V. G.

costa - ME / CNPJ no 28.842.23410001-03. DATA DA

ASSINATURÂ: 1 1/03/2024

MUNICIPIO DE llMON - ESTADO DO MARANH

Gontrato no 0222024. Objêto: prêslaÉo dê s6rviços d6

Telecomunicações, poÍ m€io de R6dê lP (lntemet

Prolocol) multiseíviços, utilizendo lêcnologi de

transtporle L2L'LAN to LAN' páre alendBÍ e rede
pública muni€ipal de ênsino dê Timon-l'lA.
Fundementação: Lei 10.52012002, Lei no 8.666/93,

PÍegão Eletrônico n' 019/2023, Libe.açào í' 13512024 -
CENTRAL DE COMPRAS/PMT/MA, CONÚât.Nt.:
FUNDO DE MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMÉNTO

DA EDUCAÇÁO BASICA E VALORIZAÇÃO DOS

PROF|SSIONAIS DA EDUCAçÁO - FUNOO

[.4UNiC|PAL DO FUNDEB - inscrita no CNPJ sob n'
51.926.212/0001-35. contÍetado: JOSÉ DAS GRAÇAS

SOARES DE LIMA LTOA - CNPJ sob o n"

13.984.8920001-54. Valor total ostlmsdo: R$

532.394,28. Dotaçáo Orçem€ntárla: Fonte: FUNDEE;

Elemênlo de Desposa: 3.3.90.39; Proisto Atividade:

12.361 j0142214. Data do Alslnstura: 17101/2024.

Visênciet 3111212024

MUNICIPIO DE TIMON - ESTAOO DO MARANHÁO
contrato n' 023/2024. Obieto: prostação dê serviÇos de

Telêcomunicações, por meio dê Rede lP (lnteÍnel

Protocol) multiseNiços, utilizândo tecnologi de

iranslporte LzL 'LAN to LAN'paÉ âtender â Íede
pública municipâl de ensino de Timon_'lúA.

Fundamentaçáo: Lei 10.520/2002, Lêi no 8.666/93,

Píegão Élelónico no 019/2023, LibeÍâção no 133/2024 -
CENÍRAL DE COMPRASiPMTiMA. ContÍatantê:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÂO - inscrita no

CNPJ sob n' 02.422.95210001-29. Cont.atado: JOSÉ

DAS GRAçAS SOARES DE LIMA LTOA - CNPJ SOb O

no 13.984.892/0001-1. Valoí totel *timado: RS

66.839,52. DotâÉo Oíçamontária: Fonte: MDE;

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRAÍO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

rdormEtl50 Praça sáo José, s/ü, centio / cEP: 65.Õ36-160 CNPJ: 06.l 15.3o7looo l- 14 - Timon - MÁ

O Municipio de Timon/MA dá SaraÍr
wFE.tlmo[.ms.Eov.bÍldtarto-oEc.!4!11

olhe li! -t;
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